
 

 

  REAJUSTE SALARIAL  
TRANSPORTE POR FRETAMENTO E TURISMO 

 
Informamos que a partir de 01 de Maio de 2020, os salários normativos dos 
empregados das Empresas de Transportes de Passageiros por Fretamento 
da Região do Grande ABC, deverão ser reajustados no percentual de 0,0% 
(zero por cento) conforme abaixo:  
 
 

   Função      Salário  Hora  
Normal 

Hora Extra 
 50% 

Hora Extra 
100% 

Adicional 
Noturno 

 
Motorista 
 
Motorista 
Veículos Até 28 
lugares 

 
R$ 2.621,06 

 

R$ 1.861,04 

 
R$ 11,91 

 
R$ 8,45 

 

 
R$ 17,86 

 
R$ 12,67 

 
R$ 23,82 

 
R$ 16,90 

 
R$ 2,38 

 
R$ 1,69 

 

 
 
PLR – Excepcionalmente, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), não 
haverá pagamento da PLR. 
 
 
Vale Alimentação: No valor de R$ 635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais), inclusive nas 
férias. 
 
 
Convênio Odontológico: Todas as empresas deverão implantar, a partir de 01.06.2016, o 
benefício de Convênio Odontológico a todos os trabalhadores e seus dependentes, o qual será 
custeado integralmente pelo empregador, cuja empresa será escolhida pelo Sindicato Patronal 
em conjunto com o SINTETRA. 
 
Obs.: Os trabalhadores que não tem piso salarial o reajuste será de 0,0% (zero por cento), 
sobre o salário vigente. 
 
 
 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: Entrar em contato com o SINTETRA através dos e-mails:  
 
- contribuicao@sintetra.org.br 
 
- juridico@sintetra.org.br 
 
 
 


